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ESTADO DE MINAS GERAIS 

NI" 

EMENDA 01 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n°. 10/2014 que "Altera a Lei n°. 2.454, de 12 
de dezembro de 2011, e dá outras providências". 

O art. 5° do Projeto de Lei em epígrafe passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 50 - O art. 19 da Lei 2.454, de 12 de Dezembro de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.19 — (...) 

(—) 

VIII — Aprovar a prestação de contas da gestão financeira do Fundo, apresentada pela 
Secretaria Executiva. 

Ai , 
Dóris EYarr\--i‘i-Dos Coelho 

Vereadora 

Sala das Sessões da C^ ara unic, pal, aos 17 de ma o de 2014.
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